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O regime do Marco Civil da Internet 
(antecedentes)



  

WSIS 2005: a ideia de uma “Internet Bill of Rights” 
(Rodotá, Gil, Stallman, Lessig, …) 

<http://bit.ly/1MqBWAT>
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O impulso no FISL 2009 
A construção colaborativa entre 2009 e 2011

O trâmite legislativo de 2011 a 2014



  



  

“O Brasil está partindo na direção 
certa, porque parte da perspectiva 
de direitos humanos da questão”. 
(TBL, Web.br 2013)



  



  

O regime do Marco Civil da Internet 
(Lei 12.965/2014 + Decreto 8.771/2016)



  

A prática do Judiciário



  



  

Três fontes de retroalimentação da ação do 
Poder Legislativo
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16 Critérios de pesquisa

                                         2.897 resultados retornados

2.270 CÂMARA / 627 SENADO

                                                   305 projetos com pertinência temática 

39 projetos com propostas de modificações no MCI 

                                                                     Levantamento quinzenal

Último projeto registrado em 19/09/2016



  



  



  



  



  

PL 3237/2015: Alarga o regime legal de retenção de dados no contexto de IP 
compartilhado (IPV4)
 

Art. 13. (...) 

§ 7o Se na provisão de conexão à internet for compartilhado o endereço IP, o 
administrador de que trata este artigo deverá manter o registro das informações 
técnicas necessárias de modo a permitir a identificação inequívoca de cada 
usuário conectado à internet a qualquer momento, dentro do prazo de guarda 
estipulado. 

§ 8o Aplica-se o disposto no caput e nos demais parágrafos deste artigo a pessoa 
física ou jurídica que preste serviço de conexão à internet, aberta ao público em 
geral.



  

PL 5203/2016: Cria nova hipótese de corresponsabilização dos provedores sem a necessidade de ordem 
judicial (remoção de conteúdo idêntico)

Art. 20-A O provedor de aplicação deverá indisponibilizar, no âmbito e nos limites técnicos dos seus 
serviços, no prazo de 48 horas após o recebimento de notificação pelo interessado ou representante legal, 
conteúdo infringente idêntico ao objeto de ordem judicial anterior, hipótese na qual não poderá ser 
responsabilizado pelas consequências da eventual falta de correspondência entre os conteúdos. 

§1º. A remoção de conteúdo prevista no caput dependerá de notificação que deverá conter, sob pena de nulidade, 
elementos que permitam a identificação específica do material apontado como infringente, a conferência da 
validade da ordem judicial em questão e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.

§2º: Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo conteúdo a que se refere 
este artigo, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe os motivos e informações 
relativos à sua indisponibilização, possibilitando que ingresse em juízo para assegurar o seu direito à 
liberdade de expressão e a responsabilização por abuso de direito ou pelo dano causado por retirada 
decorrente de notificação indevida.



  

PL 5204/2016: Permite o bloqueio para toda e qualquer hipótese, excepcionado, 
apenas, os aplicativos de mensagem instantânea.

cria "Seção V Do Bloqueio a Aplicações de Internet em Atendimento a Ordem Judicial"

Art. 23-A O Juiz somente poderá determinar que o provedor de conexão bloqueie 
o acesso a aplicação de internet hospedada no exterior ou que não possua 
representação no Brasil e que seja precipuamente dedicada à prática de crimes 
puníveis com pena mínima igual ou superior a dois anos de reclusão, 
excetuando-se os crimes contra a honra.

(…)

§ 3o As aplicações de mensagens instantâneas, de uso público geral, ficam 
excluídas do bloqueio de que dispõe este artigo.



  



  

PLS 180/2014: Cria nova hipótese de corresponsabilização dos provedores sem a necessidade de ordem 
judicial

Art. 10 (…)

§ 2o O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer, para fins de investigação criminal ou instrução processual penal, 
respeitado o disposto nos incisos II e III do art. 7o.  

§ 3o O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem qualificação pessoal, filiação e 
endereço, na forma da lei, pelo delegado de polícia e pelo Ministério Público, quando tiverem competência legal 
para a sua requisição. 

(…)

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros será responsabilizado 
subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, sem autorização de seus participantes, de 
imagens, de vídeos ou de outros materiais, conteúdo contendo cenas de nudez, atos sexuais de caráter privado ou 
conversações privadas de cunho sexual, bem como pela disponibilização de conteúdo que viole a dignidade da 
pessoa humana, quando, após o recebimento de notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de 
promover, de forma diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo. 



  

PL 5130/2016: "Propõe a exclusão da proibição ou da 
suspensão temporária de atividades de provedores de 
acesso à internet como forma de sanção."

Art. 7o (...) XIV - não suspensão do acesso a qualquer 
aplicação de Internet pelo Estado. 

Revogam-se o s incisos III e IV do Art. 12 da Lei nº 12.965.
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Riscos e desafios



  

Real necessidade das modificações propostas?



  

Anacronismo entre produção legislativa e 
desenvolvimento tecnológico



  

Colaboração com a ação legislativa



  

“(…) Seu país tornou-se o primeiro a dar o 
passo corajoso para colocar em prática uma 
“Carta de Direitos” para a Internet – o Marco 
Civil da Internet. Esta abordagem visionária já 
teve impactos globais. Da Itália até a Nigéria, 
outros países estão tentando imitar o Brasil. E 
por isso, a Internet ama o Brasil. É por isso que 
estou triste em saber que os princípios 
consagrados no Marco Civil podem estar sob 
ameaça diante de um novo relatório contra 
crimes cibernéticos que está sob análise no 
legislativo. (...)”
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